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O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º  ficam anistiados do pagamento da taxa extra mensal 

referentes a contratos firmados quando da instalação do programa Luz no Campo, 

entre agricultores com as Centrais Elétricas do Governo Federal e implementados 

pelos Governos Estaduais, a partir do ano de 1.999, equiparando-os aos 

beneficiários do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica “Luz para Todos”, de que trata o Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 

2003, os quais tiveram as instalações efetivadas até o ano de 2003. 

 Art. 2º Os recursos necessários para garantir a anistia e 

gratuidade do custeio do Programa, bem como antecipar a meta de universalização 

de 2015 para 2008, e ainda mitigar a tarifa, serão oriundos da Conta de 

Desenvolvimento Energético – CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei 

nº 10.438, de 26 de abril de 2.002, da Reserva Global de Reversão – RGR, instituida 

pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, como fonte de financiamento da 

participação dos Estados e das próprias concessionárias. 

 Art. 3º Os valores pagos entre a data de anistia até efetiva 

implantação do sistema de isenção, serão restituídos aos contribuintes nas futuras 

contas de energia. 

 Art. 4º A anistia de que trata esta lei, bem como a isenção     do 

pagamento será regulamentada e operacionalizada pelo Ministério das Minas e 

Energia. 

 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A política  de universalização do acesso ao uso da energia 

elétrica no meio rural tem como característica principal a gratuidade da instalação ao 
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consumidor final, incluindo a rede de distribuição, o padrão de entrada e o kite de 

instalação interna. 

 Trata-se portanto, de políticas públicas de governo com o 

objetivo de dar tratamento mais justo aos menos favorecidos deste país, 

notadamente aqueles que trabalham no meio rural e pouco ou nenhum acesso aos 

programas de infra-estrutura e outros benefícios oferecidos pelos Governos Federal, 

Estaduais e Municipais, às famílias que moram no meio urbano. 

  Assim, a presente proposta visa assegurar isonomia e 

igualdade de tratamento na distribuição da universalização do Programa Luz Para 

Todos, oferecido às populações rurais deste país, as quais padecem das mesmas 

dificuldades para permanecerem no campo.                                      

 Sala das Sessões,  em   04  de  julho   de 2007. 

Deputado Lindomar Garçon  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 4.873, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Institui o Programa Nacional de 

Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica - "LUZ PARA TODOS" e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13, 

inciso V, e 14, § 12, da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso 

da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS", destinado a propiciar, até o ano de 2008, o 

atendimento em energia elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro que ainda não 

possui acesso a esse serviço público. 
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Art. 2º Os recursos necessários para o custeio do Programa serão oriundos da 

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei 

noº10.438, de 26 de abril de 2002, da Reserva Global de Reversão - RGR, instituída pela Lei 

nº 5.655, de 20 de maio de 1971, de agentes do setor elétrico, da participação dos Estados, 

Municípios e outros destinados ao Programa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio 

de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis ns. 

9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de 

julho de 2000, e dá outras providências. 

 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, 

tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 

kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja 

excluído da subclasse por outros critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel. 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 

no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural. 
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§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores. 

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores 

com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o 

critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal. 

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento 

eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores 

com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh. 

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 

(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão 

observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º. 

§ 8º (VETADO) 

 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição 

até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos 

pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de 

Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel. 

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel. 

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 

valor de R$ 0,04926/kWh. 

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe 

Residencial e 700 kWh da Classe Rural. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre a remuneração legal do 

investimento dos concessionários de serviços 

públicos de energia elétrica, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 8.631 de 04/03/1993). 

 

Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital efetivamente 

aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à concessão, desde que os bens e 

instalações resultantes tenham sido destinados, direta ou indiretamente, a critério do 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, 

transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do 

serviço público de energia elétrica. 
* Artigo, caput com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

§ 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, considerar-se-

ão as seguintes parcelas do investimento total: 

a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, observada a 

respectiva capitalização pro rata tempore"; 

b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à expansão 

do sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao valor médio dos saldos 

mensais da respectiva conta; e 

c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do 

resultado, acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula: 

CG = DNV + RCP - ECP onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio 

dos saldos mensais das contas do "Disponível Não-Vinculado"; RCP, o valor médio dos 

saldos mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as aplicações financeiras no 

mercado de títulos e valores; e ECP, o valor médio dos saldos mensais das contas do 

"Exigível a Curto Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a longo prazo vencidas no 

exercício. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

§ 2º O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores finais 

previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir estabelecidas, calculadas pelo 

critério pro rata tempore": 

a) a Reserva para Depreciação; 

b) a Reserva de Amortização, se houver; 

c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e instalações 

definidos na letra a do parágrafo anterior; 

d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 

4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 

1969, dos bens e instalações para uso futuro e das propriedades da União em regime especial 

de utilização; 

e) (Revogada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993). 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


